
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 157, DE 2003. 
 

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro 

de 1965, e a Lei nº 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, com o objetivo de 

incluir como beneficiários de crédito 

rural especial e diferenciado os 

agricultores provenientes de 

assentamentos criados em virtude da 

implementação de empreendimentos de 

utilidade pública e interesse social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os assentamentos rurais criados em virtude da construção de empreendimentos 

de utilidade pública e interesse social equiparam-se aos assentamentos integrantes do 

Programa Nacional de Reforma Agrária. 

Parágrafo único. Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra – 

responsável pelo cadastramento dos assentamentos a que se refere o caput. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

“Art. 11. ............................................................................. 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Equiparam-se aos programas mencionados no caput, 

inciso V, os assentamentos criados em virtude da implementação de 

empreendimentos de utilidade pública e de interesse social devidamente 

cadastrados junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária – Incra.” (NR) 

Art. 3º O art. 52 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 52. ............................................................................. 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Equiparam-se aos produtores rurais assentados em 

área de reforma agrária aqueles provenientes de assentamentos criados 

em virtude da implementação de empreendimentos de utilidade pública e 

de interesse social, devidamente cadastrados junto ao Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária – Incra.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


